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Santa Fé do Sut-Sp, 22 de outubro de 2018.

Excelentíssimo Senhor Presidente:

A FUNDAÇÃo Mur,rrcrpar oe EoucaçÃo e Culruna -
FUNEC, de Santa Fé do Sul, instituída peta Lei Municipat no 1 .1 18, de 20
de março de 1976, alterada pelas Leis Municipais no 1 .146, de 03 de maio
de 1977, e, no 2.000, de 06 de janeiro de 1998, inscrita no CNPJ sob no
47 .527.28810001 -10, fundacão de direito público interno , com sede e
foro à Avenida Mangará, no 477, Jardim Mangará, na cidade e Comarca
de Santa Fé do Sul, Estado de Sáo Paulo, neste ato representada por seu
presidente, o Sr. Aderval Clóvis Morreti, assinado "in fine", vem, mui
respeitosamente, à presença de Vossa Senhoria, em atençáo ao Ofício
n. 316/2018, reÍerente ao Requerimento n. 103/2018, informar o seguinte:

Como é cediço, a Funec, por se tratar de fundacão de
direito público interno , diversamente das faculdades ao redor, necessita
de observar vários preceitos legais, de forma global e os benefícios
devem ser acessíveis a todos os alunos, desde que preencham os
requisitos exigidos.
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Ofício n.035/2018.

No caso da Funec, há vários ."ros, os alunos que sáo
aprovados entre os primeiros colocados (1o, 2o e 30) no vestibular têm
direito à Bolsa de Estudo por Mérito, cujo valor para o primeiro colocado

L

/4
FUi|DAçIo r,tuiltctp L oE EDUCACÃO E CULTURA
Campus I . Rua 0it0,854. Cêntro 

-

Cempus ll . Av. lil.ng.rá. 42, Jd. l,lengârá ÍSo.tol
Campus lll . Av. Peulo Nunes.95. Centro Sul
srnt. Fó do sut/sP . cEP 1575-000



(g/
FI,NEC
SAIITA FÉ DO SUL . 

'P
é de 1O/",8o/o pãtà o segundo colocado ê 5o/o pàtà o terceiro colocado,
conÍorme Resoluçáo do Conselho Curador.

Existe ainda a bolsa social, que varia de 5"/" à 5Oo/o,

conforme Resoluçáo do Conselho Curador.

Ademais, existem os Projetos Pibic e Pibud, os quais
beneficlam alunos e professores com bolsas de estudo, com a Íinalidade
de incentivar a iniciaçáo científica e atrair alunos de toda a regiáo. As
regras encontram-se no site da Funec.

Se náo bastasse, a Funec tem investido em divulgaçáo,
inclusive, com várias inserçóes em horários estratégicos em diversas
emissoras de televisáo, o que torna a Funec ainda mas conhecida e
divulga seus vestibulares e cursos por todo o país, atraindo alunos de
todo o Brasil.

Além disso, existem investimentos em Biblioteca,
Laboratórios, manutençáo de toda a estrutura e o principal, investimentos
na qualidade do ensino, o grande diferencial da Funec.

Sáo estas as informaçóes que tínhamos a apresentar.

No ensejo, renovo a Vossa Excelência meus protestos
de elevada estima e consideraçáo.
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DD. Presidente da
Câmara Municipalde Santa Fé do Sul-SP.
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